
MUNICÍPIO DE CAPANEMA

Departamento de Tributação Municipal

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

www, esnfs.com.br

Número rta Nota:

011

Data e Hera da Emissáo:

03/12/2013 09:03:58

Operador Emissor:
ASSOCIACAO I.

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CNPJ 04470204000147 I.E. 231^3 Telefone: (46) 3552-3372
Razão Social: ASSOCIACAO INTERMUNICIPAL DE PRODUTORES DE LEITE DO SUDOESTE
Endereço: R ALAGOAS, 1324 - SALA 01 • CENTRO - 85760000

,  . liF PR e-Maií escsaggln6@hotmaii.com
MuniciDio: Capanema ub. kk e ividu. ^

TOMADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ: 76460526000116 lE.:
Nome.'Razão: MUNICÍPIO DE PLANALTO

Endereço: PC SAO FRANCISCO DE ASSIS, 1583 - CENTRO - 85.750-000
Monicipio: Planalto UF- PR e-Mail.

:  Val.Servico Dedução Base Cálc. Allq.
Cód.S«rvlço Discriminação * .

-i:.:ívAíAvA- P- lU A* DJ AS.= :.-EI.:-:a 180,00 0,00 780,OO 3,00J -p :\:.:,71PA=A FRonifClRF-Ô r.-F "T.TT" Hi. MUtfCTPT.i rR,
pi--'■i-k.ME A c.iAit::jA:jk. -z zi HrtPAS hn -t aí ."•oíj'.fa'í

^ poocE.sf;/-.' neuciTAÇÃn

c<L- ■ . ••

Total Serviços (R$)|780,0n
Totai lSSiRSi 23.40

Retonçõus fR$) "cofinjs

Total Liquido (RS) [780,00 I
Nota emitida em confomiidade com a LEI 13B5/2fli i OUTRAS INFORMAÇÕES.nbu.ç.,0 NFS-e es,a dernica co™ Tribulídè no""

discriminação de impostos

P'eteiiL'a"M;;rSp3i Câc^



MUNICÍPIO DE CAPANEMA

Departamento de Tributação Municipal

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

www.esnfs.com.br

Número da Nola;

010

Data e Hora da Emissão;

13/11/2013 13:54:58

Operador Emissor:

ASSOCIACAO I.

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CNPJ: 04470204000147 I.E.: I.M.: 29173 Telefone: (46)3552-3372

Razão Social: ASSOCIACAO INTERMUNICIPAL DE PRODUTORES DE LEITE DO SUDOESTE

Endereço: R ALAGOAS, 1324 - SALA 01 - CENTRO - 85760000

Município: Capanema UF: PR e-Mall: escsaggIn6@hotmail.com

TOMADOR DE SERVIÇOS

I.E.:CPF/CNPJ: 76460526000116

Nome/Razão: MUNICÍPIO DE PLANALTO

Endereço: PC SAO FRANCISCO DE ASSIS, 1583 - CENTRO

Município: Planalto

85.750-000

UF; PR e-Mall:

Cód.Serviço Discriminação

17.1 contratação de empresa especializada na prestação de assistência
TÉCNICA para produtores DE LEITE DO MUNICÍPIO DE PLANALTO - PR,
referente a quantidade de 23 HORAS AO PREÇO DE RS 30,00. CONTRATO

N® 152/2013 DISPENSA N® 025/2013. CONTA PARA DEPÓSITO EM BANCO
W  SICREDI AG. 0738 C/C 30.001-2.

Val.Serviço

690,00

Dedução

0,00

Base Cáic. Aiíq.

690,00 3,00

ISS

20,70

c'-' oàaid X f
^ U üiWJOO í

ovoviion 3a ovssooííd

Total Serviços (RS) 690,00

Total iSS (RS) 20,70

Reten0es (RS) COFINS

0,00

iSS

0,00

PIS

0.00

IRRF

0,00

CSLL

0,00

INSS

0,00

Total Líquido (RS) 690,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

Nota emitida em conformidade com a LEI N" 1365/2011 e DECRETO N° 5395/2013

A tributação desta NFS-e está definida como: Tributado no município.

DISCRIMINAÇÃO DE IMPOSTOS

Prefeitura Munidpal de Capanema

Equiplano - NFS-e 500.2002c Código de autenticidade: C79BA43EBE26DBE70C3eODF2807ElAB9



•l'

município de capanema

Departamento de Tributação Municipal

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS^

www.esnfs.com.br

Número da Nota:

008

Data e Hora da Emissão:

15/10/2013 09:40:37

Operador Emissor

ASSOCIACAO I.

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CNPJ: 04470204000147 I.E.: I.M.: 29173 Telefone: (46)3552-3372

Razão Social: ASSOCIACAO INTERMUNICIPAL DE PRODUTORES DE LEITE DO SUDOESTE

Endereço: R ALAGOAS, 1324 - SALA 01 - CENTRO - 85760000

Município: Capanema UF: PR e-Mail: escsaggin6@hotmai1.com

TOMADOR DE SERVIÇOS

I.E.:CPF/CNPJ: 76460526000116

Nome/Razão: MUNICÍPIO DE PLANALTO

Endereço: PC SAO FRANCISCO DE ASSIS, 1583 - CENTRO - 85.750-000

Município: Planalto UF: PR e-Mail:

Cód.Serviço Discriminação

n.i CDMTi^AiAçÃo dh: empresa especializada na prestação de assistência
TÉCNICA PARA PRODUTORES DE LEITE DO MUNICÍPIO DE PL.AN.ALTO - PR,
RErERENTE A CU.ANTIDÀDE DE 22 HOPAS TRABALHADAS AO PREÇO DE RS

^  .i0,00 CACA. CONTRATO N""' 152/2013 DISPENSA N=' 025/2013. CONTA PARA
DEPÓSITO EM BANCO EICREDI AG 0736 C/C 30.001-2

Val.ServIço

660,00

Dedução

0,00

Base Cálc. Alfq.

660,00 3,00

ISS

19,BO

( J CünSf -'CfTACÃO
i  ̂ —( '^orrér,c;;3„ o
«  / ̂ontraro n. ̂
( ) ^. u ~
( } /n«y/í,v/.'pí3c/ir
(v) ir

Total Serviços (R$) 660,00

Total ISS (R$) 19,80

Retenções (R$) COFINS

0,00

ISS

0,00

PIS

0,00

IRRF

0,00

CSLL

0,00

INSS

0,00

Total Liquido (R$) 660,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
Nota emitida em confomildade com a LEI N° 1365/2011 e DECRETO N" 5395/2013

A tributação desta NFS-e está definida como; Tributado no município.

DISCRIMINAÇÃO DE IMPOSTOS

Prefeitura Municipal d© Capanema

Squiplano - NFS-e 500.20C2b Còdiqo dfi auC-enticidadi;: 1 /iVnp.HCjíCSLi/.EDl3". Et
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'• IS-ÍPANEMê

MUNICÍPIO DE CAPANEMA

Departamento de Tributação Municipal

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

www.esnfs.com.br

Número da Nota:

006

Data e Hora da Emissão:

16/09/2013 13:46:30

Operador Emissor;

ASSOCiACAO i.

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CNPJ: 04470204000147 I.E.: (46)3552-3372
Razao Social; ASSOCIACAO INTERMUNICIPAL DE PRODUTORES DE LEITE DO SUDOESTE
Endereço: R ALAGOAS, 1324 - SALA 01 ■ CENTRO ■ 85760000
Município: Capanema UF: PR e-Mail: escsaggin6@hotmail.com

TOMADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ: 76460526000116 I.E.:

Nome/Razão: MUNICÍPIO DE PLANALTO
Endereço: PC SAO FRANCISCO DE ASSIS, 1583
Município: Planalto

• CENTRO - 85.750-000

UF: PR e-Mail:

Cód.Seiviço Discriminação
17.1 CONTRATAÇÃO DE EI<1PRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE ASSISTÊNCIA

TÉCNICA PARA PRODUTORES DE LEITE DO MUNICÍPIO DE PLANALTO - PR
REFERENTE A QUATIDADE DE 27 HORAS TRABALHADAS AO PREÇO DE R$
30,00 CADA. CONTRATO N° 152/2013 DISPENSA N» 025/2013. CONTA PARA
DEPOSITO Eí<1 BANCO SICREDI AG. 0738 C/C 30.001-2

f; ucmçAo
( ) rPngpo/7 0
(), Ooncorréncia n "
^ Pregêo Presencial

Val.ServIço
810,00

Dedução

0,00

Base Cáic. Aiíq.

810,00 3,00

ISS

24,30

( ) Inegibiliüa

Chefs do o

Total Serviços (RS)

Total ISS (R$)

COFINS

0,00

ISS

0,00

PIS

0,00

iRRF

0,00

CSLL

0,00

INSS

0.00

OUTRAS INFORMAÇÕES
Nota emitida em conformidade com a LEI N" 1365/2011 e DECRETO N" 5395/2013
A tributação desta NFS-e está definida como; Tributado no município.

DISCRIMINAÇÃO DE IMPOSTOS

Equiplano - NFS-e 500.2002b

Prefeitura Municipal de Capanema

Código de autenticidade: E6FaP3CS29SDEKE404D7EDF94F9937B



MUNICÍPIO DE CAPANEMA

Departamento de Tributação Municipal

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS^

www.esnfs.com.br

Número da Nota:

006

Data e Hora da Emissão:

16/09/2013 13:46:30

Operador Ernissor
ASSOCIACAO I.

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CNPJ: 04470204000147 I.E.: ' M-: 29173 Telefone: [46) 3552-3372
Razão Social: ASSOCIACAO INTERMUNICIPAL DE PRODUTORES DE LEITE DO SUDOESTE
Endereço: R ALAGOAS, 1324 - SALA 01 - CENTRO • 85760000
Município: Capanema UF: PR e-Mail: escsaggin6@hotmall.com

TOMADOR DE SERVIÇOS

I.E.:CPF/CNPJ: 76460526000116

Nome/Razão: MUNICÍPIO DE PLANALTO

Endereço: PC SAO FRANCISCO DE ASSIS, 1583 - CENTRO - 85.750-000
Município: Planalto P'' e-Mail.

Cód.ServIço Discriminação
17.1 CONTRATAÇÃO DE E.SPECIALÍ2ADA MA Pl^STA.ÇÃO DE ASSISTÊNCIA

TÉCNICA PARA PRODUTORES DE LETTE DO MUWICIPIO DE PLANALTO - PR,
REFERENTE A QUATIDADE DE 27 HORAS TRABALHADAS AO PREÇO DE RS
30,00 CADA. CONTRATO 152/2013 DISPENSA N=' 025/2013. CONTA PARA
DEPÓSITO EM BANCO STCBEDI AG. 0738 C/C 30.001-2

Val.Serviço

810,00

Dedução

0,00

Base Cálc. Alíq.

810,00 3,00

I5S

24,30

processo de licitação
(  ) Convite n°
( ) T Freço n.
(  ) Concorrência n.
(  ) Pregão Preser\cjM ̂  j j ^ \ -L
M Contrato n.° í-W2Í ' '
^ Ad/í/vo n°
( ) inegibilidü

Chefe do opto

Total Serviços (RS) 810,00

Total ISS (RS) 24,30

Retenções (RS) COFINS

0,00

ISS

0,00

PIS

0,00

IRRF

0,00

CSLL

0,00

INSS

0,00

Total Líquido (RS) 810,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

Nota emitida em conformidade com a LEI N" 1365/2011 e DECRETO N° 5395/2013

A tributação desta NFS-e está definida como: Tributado no municipio.

DISCRIMINAÇÃO DE IMPOSTOS

Prefeitura Municipal de Capanema

FquipJano - NFS-e 500.2002b vOüdlyo df: autc-nf-.icidaiie: EfF8Fjr.S296rjr'.^r;4í;4D7F.Dr9'lFy4.t7B



município de capanema

Departamento de Tributação Municipal

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

www.e8nf8.cam.br

Núm^ da Nota:

004

Data e Hora da Emissâo:

14/08/2013 15:33:30

Operador Emissor.
ASSOCIACAOI.

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CNPJ: 04470204000147 I.E.: I.M.: 29173 Telefone: (46)3552-3372
Razão Social: ASSOCIACAO INTERMUNICIPAL DE PRODUTORES DE LEITE DO SUDOESTE
Endereço: R ALAGOAS, 1324 - SALA 01 - CENTRO • 85760000
Município: Capanema UF: PR e-Mail: esc8aog!n8@)iotmail.com

TOMADOR DE SERVIÇOS

I.E.:CPF/CNPJ: 76460526000116

Nome/Razão: MUNICÍPIO DE PLANALTO

Endereço: PC SAO FRANCISCO DE ASSIS, 1583 - CENTRO - 85.750-000
Município: Planalto UF: PR e-Mail:

7ód.Serviço Discriminação
17.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE

ASSISTÊNCIA TÉCNICA A PRODUTORES DE LEITE PARA O MUNICÍPIO DE
PLANALTO. CONTRATO N' 152/2013 - DIPENSA N" 025/2013. CONTA PARA
DEPÓSITO BANCO SICREDI AG. 0738 C/C 30.001-2.

VaLServiço
900,00

Dedução

0,00

Base Cáfc. Alíq.
900,00 3,00

ISS

27,00

30

PROCESSO DE LICITAÇÃO
( ) Convite n."
( )T. Preço n.®.
( ) Concotrência ««>H Pregão Presancifil /

Contrato n.®
Aditivo n.'*

!£
> Opto.

() inegibilidade^

Data

Total Serviços (R$)

Total ISS (R$)

900,00

27.00

Retenções (R$) COFINS ISS PIS IRRF CSLL INSS 1

Total Liquido (R$)

0,00

900,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1

ta emitida em conformidade com a LEI N» 1365/2011 e DECRETO N" 5395/2013
ibutação desta NFS-e está definida como: Tributado no município.

DISCRIMINAÇÃO DE IMPOSTOS

Prefeitura Munldpal de Capanema

Código de autenticidade: P361524516A057B5PDFOC5CP945BAAS2"



% MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fone: (46)3555-8100

85750-000 - PLANALTO PARANA

LEIN" 1784 DE 10 DE MAIO DE 2013..

Autoriza o Executivo Municipal a efetuar repasse de recursos
financeiros a Associação Intermunicipal de Produtores de Leite do
Sudoeste do Paraná e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PLANALTO,
Estado do Paraná, APROVOU e Eu, Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte

LEI

Art. 1® - Fica o Executivo Municipal autorizado a repassar recursos,
financeiros a Associação Intermunicipal de Produtores de Leite do Sudoeste do Paraná, no
valor de R$- 3.840,00 (três mil oitocentos e quarenta reais), em parcelas mensais, durante o
exercicio de 2013.

Art. 2® - A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, aos

dez dias do mês de maio do ano de dois mil e treze.

/ /TJi

MARLON FERNANDO KUHN

PREFEITO MUNICIPAL



Diário Oficial dos Municípios
= do Sudoeste do Paraná-DIOEMS

Segunda-feira. 20 de Maio de 2013 Instiluído p^8 Resolução 001 de 04 de Outubro de 2011 Ano II-edição N® 0347

□E LEI N° 1784 DE 10 DE MAIO DE 2013.

Autoriza o Executivo Municipal a efetuar repasse de recursos financeiros a Associação
Intermunicipal de Produtores de Leite do Sudoeste do Paraná e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PLANALTO, Estado do Paraná.
APROVOU e Eu, Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte
LEi
Art. 1 ®-Fica o Executivo Municipal autorizado a repassar recursos financeiros a Associação
Intermunicipal de Produtores de Leite do Sudoeste do Paraná, no valor de RS- 3,840,00
(três mil oitocentos e quarenta reais), em parcelas mensais, durante o exercido de 2013.
Art. 2°-A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, aos dez dias do mês de maio do
ano de dois mil e treze.
MARLON FERNANDO KUHN
PREFEITO MUNICIPAL

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 20/OSf2013.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

http://am3op.dioems.com.br



Segunda-feira. 20 de Maio de 2013

Diário Oficial dos Municípios
do Sudoeste do Paraná-DIOEMS

Instituído pela Resolução 001 de 04 de Outubro de 2011 Ano li-Edição N» 0347

DE LEI N° 1784 DE 10 DE MAIO DE 2013.

Autoriza o Executivo Municipal a efetuar repasse de recursos financeiros a Associação
intermunicipai de Produtores de Leite do Sudoeste do Paraná e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PLANALTO, Estado do Paraná,
APROVOU e Eu, Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte
LEI

Art, 1'^Fica o Executivo Municipal autorizado a repassar recursos financeiros a Associação
intermunicipai de Produtores de Leite do Sudoeste do Paraná, no valor de RS- 3.840,00

(três mil oitocentos e quarenta reais), em parcelas mensais, durante o exercido de 2013.
Art. 2°-A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, aos dez dias do mês de maio do

ano de dois mil e treze.

MARLON FERNANDO KUHN

PREFEITO MUNICIPAL

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE 00 PARANÁ no dia 20/05/2013.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita Informando o código Identificador no site:

http://amsop.dioems.com.br



UNILEITE

SUDOESTE-PR

Associação Intermunicipal de Produtores de Leite do Sudoeste do Paraná

ORÇAMENTO

A Associação Intermunicipal de Produtores de Leite do Sudoeste do Paraná -

Unileite Sudoeste, de CNPJ. 04.470.204/0001-47, localizada na rua Alagoas, 1324,

Centro, Capanema - PR, veêm por meio deste, expor seu orçamento para participação

de Contrato Licitatório cujo serviço tem por OBJETO : Contratação de empresa para a

prestação de serviço de assistência técnica à produtores de leite do município de

Planalto - Paraná.

Horas Contratadas Valor por Hora Total Orçamento

128 R$ 30,00 R$ 3.840,00

Associação InteVq^" De Prod. De Leite do
Sudoeste do PR.

CNPJ. 04.470.204/0001-47

Rua Alagoas. 1324 - Centro, CEP: 85.760.000, Capanema - Paraná
Fone/fax: 46 3552 3372
un}leite(à-wln.com.br



Cent ;nario

POPOSKI E RUOSO VETERINÁRIA E ENGENHARIA LTDA

AVENIDA CAXIAS DO SUL, 522 - CENTRO

85.750-000 - PLANALTO - PR 46 - 3555-1137

CNPJ - 07.736.304/0001-60 lE - 903.58136-05

Planalto, 28 de Junho de 2013.

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - PR

REF.: PROPOSTA PARA ASSISTÊNCIA TÉCNICA

Vimos por melo deste, apresentar proposta referente ao processo llcitatório

para contratação de empresa para prestação de serviço de assistência técnica a

produtores de leite no município de Planalto.

HORAS:

VALOR P/HORA:

VALOR TOTAL:

128

R$ 35,00

R$4.480.00

Sem mais;

faison Dou^ Ruosa
gi^enheir

o

íaison üoug

Socio-Proprietário



MLC AGROPECUÂRIALIDA. -ME

ORÇAMENTO

A MLC Agropecuária LTDA. - ME, de CNPX 12.039.283/CMM)1-64, localizada

na rua Bento QonçaWes, 105, Saia 01, Sâo Fr^icísco de As^ Dds Vizírdios ~ PR,

veêm por meio deste, expor seu orçamento para pvtíctpação de Gontrato üdtatõrio

cujo serviço tem por OBJ ETO; Contratação de enpresa pera a prestação de serviço de

assistência técnica à produtores de leite do municfplo de Ptemlto- Paraná.

Horas Contratadas Vak»-por Hora Totad Orçamento

128 R$38,00 R$4864.00

MLC Ag
CNPJ

LTDA.-ME

.283/0001-64

âstc A^^PECüáaiâ
um-ME

iSÜOFRHNBSOOOEASSS - GB»8S@3a»i
jpOBWBSBS -

Rua Bento Gmçatvcs, 105—Sala 01, São Francisco de Assis.
Tv,;c>



município de planalto
CNPJN' 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis^ 1583 - CEP: 85.750-000
e-maih planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 22 de julho de 2013

DE: Luiz Carlos Panzer - Secretaria de Agricultura

PARA: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a contiatação de empresa especializada para a prestação de
serviço de assistência técnica a produtores de leite Município de Planalto. Conforme

LOTE: 1

Item Nome do produto Quant. Unid. Preço

unitário

Preço

total

1 Mão de Obra (assistência técnica para
produtores de leite).

128 H 30,00 3.840,00

TOTAL 3.840,00

O custo total estimado do objeto, importa no valor
aproximado de R$ 3.840,00 (tres mil e oitocentos e quarenta reais).

Cordialmente

LUIZCARLOS PANZER

Secretámo de Agricultura



município de planalto
CNPJN^ 76A60.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000
e-maih planalto@rline.com,br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 23 de julho de 2013

DE: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Preliminarmente para à autorização solicitada para a
contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de assistência
técnica a produtores de leite deste Município de Planalto, encaminhamos:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;

à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento

convocatório da licitação/contrato;

PARA: Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

)n/j'
MARLC^ FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal.



ê

CíSÃÍT?

município de planalto

CNP/N" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-maiU planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 24 de julho de 2013

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação para à contratação de empresa especializada
para a prestação de serviço de assistência técnica a produtores de leite deste
Município de Planalto, expedidos por Vossa Excelência na data de 17/07/2013,
informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o
pagamento das obrigações decorrentes da solicitação supra, sendo que o pagamento
será efetuado através da Dotação Orçamentária:

DOTAÇÃO
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

2380 11.133.20.606.2001-2083 0.1.00.0000000

Cordialmente,

ENSON ELEMAR SCHABO

Secretário de Finanças
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PARECER:

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Planalto-Pr., 25 de julho de 2013

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa especializada para a prestação de
serviço de assistência técnica a produtores de leite deste Município de Planalto.

De acordo com a informação contida no oficio, de
17/07/2013, da Secretaria de Agricultura e pesquisa de preços feita pelo
Departamento de Compras, o preço máximo do objeto importa em R$ 3.840,00 (três
mil e oitocentos e quarenta reais).

A Secretaria de Finanças informa a existência de previsão
de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da
contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado através da Dotação
orçamentária:

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

2380 11.133.20.606.2001-2083 0.1.00.0000000

A Licitação danse^é-sOb^ íprma do art. 24,
inciso II da Lei 8.666/93, e suas alteí:açõbs5>osteriores.

—EoF<

T

OAB/PR 4Ô.209
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-Pr., 26 de julho de 2013

DE:

PARA:

Marlon Fernando Kuhn

Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Contratação através de DISPENSA DE LICITAÇÃO, pertinente à
contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de assistência
técnica a produtores de leite deste Município de Planalto, na forma do art. 24,
inciso II da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores.

A Comissão de Licitação nomeada pela Portaria 001/2013.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
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MINUTA DE TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO N° ..../2013

Fica dispensada de licitação na forma do art. 24, inciso II da Lei
8.666/93, e suas alterações posteriores á despesa abaixo especificada.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços
assistência técnica á produtores de leite deste Município de Planalto. Conforme

LOTE: 1

Item Nome do produto Quant. Urüd. Preço

unitário

Preço

total

1 Mão de Obra (assistência téaiica para
produtores de leite).

128 H

TOTAL

EMPRESA:

CNPJ N°.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta
contratação serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

2380 11.133.20.606.2001-2083 0.1.00.0000000

VALOR TOTAL: R$ ( ).

FORMA DE PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias
do mês subsequente a prestação dos serviços, mediante apresentação da respectiva
nota fiscal.

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2013

Planalto - PR., de de

MARLOry FERNANDO KUHN
Pr^eito municipal
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MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° ..../ZOIS
DISPENSA N° ..../2013

Contrato Administrativo de Prestação de Serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n"
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n" 643.844.469-34.

CONTRATADA: devidamente inscrita

no CNPJ sob n.° com sede à
N" , na Cidade de

neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a).
brasileiro(a), comerciante, portador{a) do RG n."
e  do CPF sob n.*^ , residente e

domiciliado(a), na Cidade de
CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO
O presente Contrato tem por objeto à contratação de empresa

especializada para a prestação de serviço de assistência técnica á produtores de leite

LOTE: 1

Item Nome do produto Quant. Unid. Preço

unitário

Preço

total

1 Mão de Obra (assistência técnica para
produtores de leite).

128 H

TOTAL

CLAUSULA SEGUNDA

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão

utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente da seguinte
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

2380 11.133.20.606.2001-2083 0.1.00.0000000

CLAUSULA TERCEIRA

DO VALOR
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Pela execução dos serviços ora contratado, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor total de R$ ( ), daqui por diante
denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias do mês
subsequente a prestação dos serviços, mediante apresentação da respectiva nota
fiscal.

CLÁUSULA QUINTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos de a CONTRATANTE
receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA
perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar a execução dos serviços de acordo com as especificações

constantes nas cláusulas deste Contrato;

b) Iniciar os serviços objeto deste Contrato, após o recebimento efetivo,
da ordem de serviço;

c) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes da execução;

d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas
expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incoiTeções resultantes da execução
dos serviços;

e) Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa
pela prestação dos serviços objeto do presente contrato caberá única
e exclusivamente a CONTRATADA.

CLÁUSULA SEXTA

DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma, a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, apHcar à
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empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n" 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contiato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falliar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportai-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso
ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n°. 8.666/93.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n".
8.666/93.

CLÁUSULA NONA

DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro de

2013, tendo início a partir da assinatura do respectivo conti'ato, podendo ser
prorrogado na forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA

DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produzam
efeitos legais.

Planalto-Pr., de de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 025/2013

ANEXO I - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

.FONE:

EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de DISPENSA DE

LICITAÇÃO N° 025/2013, instaurado pelo Município de Planalto, que não

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público,

em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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DISPENSA DE LICITAÇÃO 025/2013

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N^

ENDEREÇO,

MUNICÍPIO:

FONE:_

EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2013, por seu

representante, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n°

8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos

termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989,

encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se

refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da

Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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Planalto-Pr., 29 de julho de 2013

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jiu*ídico do processo
administrativo referente à Conti*atação de empresa especializada para a prestação de
serviço de assistência técnica a produtores de leite deste Município de Planalto.

As minutas da Dispensa de Licitação e do Contrato Administrativo anexo ao
Processo Administrativo encontram-se em consonância com o regido pela Lei n"
8.666, de 21 de junho de 1993, e demais legislação aplicável.

ÉoPar

40.209

^ATRIQUE
OAB,
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Secretaria da Receita Federai do Brasit

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS

N° 000522013-14021204

Nome: ASSOCIACAO INTERMUNICIPAL DE PRODUTORES DE LEITE DO SUO

CNPJ: 04.470.204/0001-47

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dMdas de responsabilidade do sujeito
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome
reiativas a contribuições administradas peia Secretaria da Receita Federal do Brasii (RFB) e a inscrições em
Divida Ativa da União (OAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e vãiida para todas as suas fiiiais. refere-se exciusivamente ás
contribuições previdenciárías e às contribuições devidas, por lei. a terceiros, inclusive às inscritas em DAU,
não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais inscnções em DAU, administradas
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão è valida para as finalidades previstas no arl. 47 da Lei n" 6,212 de 24 de julho de 1991, exceto
para:

- averbaçâo de obra de consinjção civil no Registro de Imóveis;
• redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade limitada e cisão parcial ou
transformação de entidade ou de sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo ar1.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro
de 2002 • Código Civil, extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada á finalidade para a qual foi emitida e á verificação de sua
^utenticidade na Intemet, no endereço <hllp://vvww.receita.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n® 01, de 20 de janeiro de 2010.

Emitida em 14/05/2013.

Válida até 10/11/2013.

wiiM010.dala(»-ev.gov.t»'/cvvs/conte>lo/ciid/cnd.hlml
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CJÍÊMA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 04470204/0001-47
Razão Social: Assoc interm de prod de leite sud parana

Endereço: estrada sao jose do liso sn / km 53 / planalto / pr /
85750-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 1, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima Identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 20/05/2013 a 18/06/2013

Certificação Número: 2013052016043004382300

Informação obtida em 10/06/2013, às 16:41:46.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFS!níprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=9679050&VARPessoa=9679050&VARUf=PR&VARInscr=... 1/1
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W MINISTÉRIO DA FAZENDA

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO INTERMUNICIPAL DE PRODUTORES DE LEITE DO SUDOESTE DO PARANA

CNPJ: 04.470.204/0001-47

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do
sujeito passi\« acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ati\® da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à
situação do sujeito passiw no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa do
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://vvvvw.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfh.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n- 3, de 02/05/2007.
Emitida às 16:43:40 do dia 10/06/2013 <hora e data de Brasília>.

Válida até 07/12/2013.

Código de controle da certidão: 8FEE.4E9D.3C99.EE51

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

N° 10512920-56

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 04.470.204/0001-47

Nome: ASSOC INTERMUNICIPAL DE PROD DE LEITE DO SUDOESTE DO PARANA

(Estabelecimento Inativo no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR)

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou
que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado da
Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data.

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de natureza
tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Finalidade: Licitação

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Intemet

www.fazenda.Dr.aov.br

Esta Certidão tem validade até 08/10/2013 - Fornecimento Gratuito

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão N° 10512920-56

Emitida Eletronicamente via intemet

10/06/2013 -16:40:26

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR



10/08/13 Certidão

Município de Capanema
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

IMPORTANTE:

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA

MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS

POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO

PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO.
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE ATÉ

09/08/2013, SEM RASURAS ENO ORIGINAL.

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTinCAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE Ã
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO.

SW

NEGATIVA N": 6806/2013

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO

CODIGO DE AUTENTICAÇÃO:
9ZrM H282QETJM44Z2BAE

RAZAO SOCIAL: ASSOCIACAO INTERMUNICIPAL DE PRODUTORES DE LEITE DO SUDOESTE

Inscrição Municipal CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ

29173 04.470.204/0001-47 140

ENDEREÇO

R ALAGOAS, 1324, SALA 01 - CENTRO

CNAE/ATIVIDADES

Atividades de associações de defesa de direitos sociais. Atividades associativas não especificadas anteriormente.
Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

Certidão emitida no dia Capanema, 10 de Junho de 2013.
CÓDICXD DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QErJM44Z2BAE

177.4.75.143:7474/esporta!/stmcertidao.\iew.logic?idCertidao=6769 1/2
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ATA N® 19- Aos vinte e seis dias do mês de agosto de dois mil e onze, ás dezenove bpras ç; trinta
minutos, reuniram-se na sede da Assassef em Capanema os sócios efetivos da Associação
Intermunicipal dos Produtores de Leite do Sudoeste do Paraná - Unileite Sudoeste, para uma
assembléia ordinária de prestação de contas e eleição de diretoria. O presidente Sr. Moacir Inácio
Klein fez a abertura dando boas vindas aos associados e em seguida o secretário Sr. Wulson José
Dal Bosco fez a leitura da ata da última assembléia, que foi aprovada e a leitura do edital de
convocação da presente assembléia. Na seqüência o diretor Sr. Marciano de Almeida apresentou a
situação atual dos serviços prestados pela Unileite relatando as inúmeras atividades realizadas para
atender as necessidades dos associados, valorizando a programação e a importância dos produtores
manterem atualizados os dados de suas propriedades para as visitas técnicas serem mais produtivas.
Atualmente a Unileite atende 112 produtores e conta com o trabalho de um Engenheiro Agrônomo,
um técnico Agropecuário e uma Pedagoga, além de profissionais terceirizados para outras
necessidades. Ainda apresentando a estrutura da Unileite, Marciano falou sobre o papel do
Conselho de administração, dos sócios efetivos e do diretor. Em seguida apresentou resultados
práticos da evolução da margem líquida das propriedades a partir de 2001 e fez um comparativo da
evolução com os gastos ou investimentos no PGPL, provando a viabilidade do programa e ainda
ressaltou que o melhor resultado é a melhoria da qualidade de vida, a capacidade de pagar os
investimentos, a motivação pessoal e familiar, a satisfação de pertencer a um grupo, a mudança da
visão sobre ser agricultor. Na seqüência apresentou a projeção do orçamento para 2012 e algumas
estratégias para atingir o equilíbrio do orçamento. Nesse momento foi feito um intervalo para um
jantar e no retorno o tesoureiro Sr. João Saggin e ívete Baggio fizeram a apresentação do balancete
do ano 2010 e se colocaram a disposição para esclarecer dúvidas.-Em seguida a Sra. Aríete
Calegari falou em nome do Conselho Fiscal recomendando a aprovação das contas, quer -fei
aprovada por unanimidade. O Sr Jaime Calegari sugeriu o estudo para aquisição de um terreno e
construção de sede própria. Em seguida a assembléia passou para o processo eleitoral que foi
conduzido pelo Sr Jacir Rodrigues do Prado, foi apresentada pela atual diretoria uma chapa e a
assembléia indicou o Conselho Fiscal, que foram submetidos a votação por aclamação e aprovados
por unanimidade ficando assim composta a nova diretoria: Presidente: Wilson José Dal Bosco,
Vice Presidente :Luiz Carlos Gagstetter, Secretário; Mariano Cario Marchak; Vice-Secretário,
Angélica Aparecida Yurkoski; Tesoureiro; João Saggin; Vice-Tesoureiro; Leonel Dal Magro;
Conselho Fiscal: Marlice Minetto Schneider, Marta Juliana Moraes Dal Lago, Valdírio Gauer,
Suplente: Eloir Carlos Muller ; Conselho Administrativo: Wilson José Dal Bosco, Luiz Carlos
Gagstetter, Mariano Carlos Marchak e João Saggin; Representante dos Associados: Vanderlei
Mendes e Gilson Grzeça. A Nova diretoria tomou posse e fizeram uso da palavra o ex- presidente
Sr. Moacir Inácio Klein e o novo presidente Sr. Wilson José Dal Bosco. Em seguida foi feita uma
homenagem aos ex-presidentes e suas esposas e foi feita a apresentação dos novos sócios efetivos
Srs. Antonio Onésio Palinski, Anisio Minuzo, Adelar Edgar Schneider, Claudemir Luiz Dal Lago,
Dilson Martinkoski, Fernando Mulbeier, Gilson Grzeça, Milto Jagelski, Sérgio Jagelski, Vilmar
Locatelli. E assim encerrou-se a assembléia da qual extraiu-se a presente ata, que após lida,
discutida e aprovada será assinada por mim que a lavrei e os demais presentes.Capanema2â_£ÍÊ.
agosto de 2011. Certificamos que a presente Ata é cópia fiel, lavrada no livro da^^asj^^a
Associação. /

Moacir Inácio Kleii(^ ^
Presidente

TABELIONATO DE NOTAS DE CAPANEMA - PR
R. Alagoas. 1332 • Centro • Capanema - PR • CEP; 85.780-000 • Telefone; (46) 3S52-3740

RBconhsço por Somethsmca bb sssinaturss do MOACIR
i  INÁCIO KLEIN e WILSON JOSE DAL BOSCO. miJ*
FWS6B74A817350-98', do que dou fé. SiSBia
Círptmema-PR. 05 de selembi«TJ^011. Hora: 17.01:52 1.^:13.2

Wilson José^

Secretário

•ãT Bosco
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Recerta Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se hou\er qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO datadeabertura
04.470.204/0001.47 ^aractoai 30/05/2001
MATRIZ CAUAÒIKAL

NOME empresarial

/ASSOCIACAOihrTERMUNICIPAL DE PRODUTORES DE LBTE DO SUDOESTE DO PARANA
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UNILBTE SUDOESTE

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8.00 • Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93.6-00 . Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99'5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

LOGRADOURO

RALAGOAS

CEP

85.760'000

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

BAIRRO/DISTRITO

C0JTRO

NÚMERO

1324

MUNICÍPIO

CAPANEMA

COMPLEMENTO

SALA 01

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

30/05/2001

srruAçAo especial DATA DA srrUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 10/06/2013 às 16:40:53 (data e hora de Brasília).

© Copyright Receita Federal do Brasil - 10/06/2013
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município de planalto

CNP/N" 76A60.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 025/2013

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

RAZÃO SOCIAL:_ ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE PRODUTORES DE
LEITE DO SUDOESTE DO PARANÁ
CNPJ N° 04.470.204/0001-47

ENDEREÇO com sede na Rua Alagoas, n° 1324, FONE46-35523372
MUNICÍPIO; Centro, Município de Capanema, ,EST._Paraná

W

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2013, por seu representante,

declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de

1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n°

6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante o

Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII

do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data_29 de julho/ 2013_

NOME: WILSON \JpSE DAL BOSCO

RG/CPF. 628.051.189-87,

CARGO Presidente
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e-maih planalto@rline.com.hr
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PLANALTO - PARANA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 025/2013

ANEXO I - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:_ ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE PRODUTORES DE
LEITE DO SUDOESTE DO PARANÁ
CNPJ N° 04.470.204/0001-47

ENDEREÇO com sede na Rua Alagoas, n° 1324, FONE46-35523372
MUNICÍPIO: Centro, Município de Capanema, ,EST._Paraná

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente

do procedimento licitatório, sob a modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO N°

025/2013, instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados

inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas

esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data_29 de julho/ 2013_

NOME: WILSON JOSE DAL BOSCO

RG/CPF. 628.051.189-87,

CARGO Presidente



DISPENSA DE LICITAÇÃO W® 025/2013

ATA DA REUNIÃO DE ANÁLISE A
AVALIAÇÃO DO PROCEDIMENTO DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO

Aos vinte e nove dias de julho de 2013 às nove horas, na sala de reuniões,

desta Prefeitura Municipal de Planalto, os membros integrantes da Licitação

nomeada pela portaria n° 001/2013, reuniram-se para procederem a análise e

avaliação da documentação referente a DISPENSA DE LICITAÇÃO SOB N°

025/2013, que trata da contratação de empresa especializada para à

prestação de serviços de assistência técnica à produtores de leite deste

Município de Planalto. Constatou-se que 03 (três) empresas apresentaram

proposta, sendo elas: 1^ colocada ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE

PRODUTORES DE LEITE DO SUDOESTE DO PARANÁ., com o valor total

de R$ 3.840,00 (três mil e oitocentos e quarenta reais), 2^ colocada POPOSKI

E RUOSO VETERINÁRIA E ENGENHARIA LTDA., com o valor total de R$

4.480,00 (quatro mil e quatrocentos e oitenta reais) e 3^ colocada MLC

AGROPECUÁRIA LTDA. com o valor total R$ 4.864,00 (quatro mil e

oitocentos e sessenta e quatro reais). Após analisar minuciosamente a

documentação, a comissão Julgadora constatou-se que os mesmos estavam

em consonância com o estabelecido na Lei 8.666/93 e legislação posteriores.

O critério de julgamento adotado foi o de menor preço. Nada mais havendo a

tratar, encerrou-se a presente em única via que depois de assinada será

remetida ao executivo.

LUIZ CAf^OS BONI M/^ÍSKKRUGER RO^TOÀLOYSIO
Presidente Membro (jOErGEN

747.4p1.029-20 310.216.890-68 Membro
040.368.469-22



município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-maih planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO N° 025/2013

Fica dispensada de licitação na forma do art. 24, inciso 11 da Lei
8.666/93, e suas alterações posteriores á despesa abaixo especificada.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços
assistência técnica á produtores de leite deste Município de Planalto. Conforme

LOTE: 1

Item Nome do produto Quant. Unid. Preço

unitário

Preço

total

1 Mão de Obra (assistência técnica para
produtores de leite).

128 H 30,00 3.840,00

TOTAL 3.840,00

EMPRESA: ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE PRODUTORES DE LEITE DO
SUDOESTE DO PARANÁ

CNPJ N°. 04.470.204/0001^7

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta
contratação serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente

Conta da despesa Funcional programática Destinaçào de recurso

2380 11.133.20.606.2001-2083 0.1.00.0000000

VALOR TOTAL: R$ 3.840,00 (três mil e oitocentos e quarenta reais)

FORMA DE PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias
do mês subsequente a prestação dos serviços, mediante apresentação da respectiva
nota fiscal.

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2013

Planalto - PR., 29 de julho de 2013

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito municipal



município de planalto
CNPIN" 76.460,526/0001-16
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PLANALTO - PARANÁ

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 15^2013
DISPENSA N° 025/2013

Contrato Administrativo de Prestação de Serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa Associação Intermunicipal de Produtores de Leite
do Sudoeste do Par aná., na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n" 1583, inscrito no CNPJ n"
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n" 643.844.469-34.

CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE PRODUTORES DE
LEITE DO SUDOESTE DO PARANÁ, inscrita no CNPJ sob n°. 04.470.204/0001-47,
com sede na Rua Alagoas, n'' 1324, Centro, Município de Capanema, Estado do
Paraná, neste ato representado por seu Administr-ador Sr. WILSON JOSÉ DAL
BOSCO, brasileiro, casado, empresário, portador do RG n". 3.949.838-3 SSP/PR e do
CPF n". 628.051.189-87, residente e domiciliado na Rua Alagoas, n° 1324, Centro,
Município de Capanema, Estado do Paraná.

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO
O presente Contrato tem por objeto à contratação de empresa

especializada para a prestação de ser-viço de assistência técnica á produtores de leite

LOTE: 1

Item Nome do produto Quant. Unid. Preço

unitário

Preço

total

01 Mão de Obra (assistência técnica para
produtores de leite).

128 H 30,00 3.840,00

TOTAL 3.840,00

CLAUSULA SEGUNDA

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão

utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente da seguinte
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Conta da despesa Funcional programática Destmação de recurso

2380 11.133.20.606.2001-2083 0.1.00.0000000



município de planalto
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PLANALTO - PARANÁ
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CLÁUSULA TERCEIRA

DO VALOR

Pela execução dos serviços ora contratado, a CONTRATANTE pagaiá à
CONTRATADA o valor total de R$ 3.840,00 (três mil e oitocentos e quarenta reais),
daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias do mês
subsequente a prestação dos serviços, mediante apresentação da respectiva nota
fiscal.

CLÁUSULA QUINTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos de a CONTRATANTE
receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA
perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Coi\stituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar a execução dos serviços de acordo com as especificações

constantes nas cláusulas deste Contrato;

b) Iniciar os serviços objeto deste Contrato, após o recebimento efetivo,
da ordem de serviço;

c) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes da execução;

d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas
expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
dos serviços;

e) Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa
pela prestação dos serviços objeto do presente contrato caberá única
e exclusivamente a CONTRATADA.

CLÁUSULA SEXTA

DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma, a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
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PLANALFO - PARANÁ

legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n'^ 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso
ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n°. 8.666/93.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n".
8.666/93.

CLÁUSULA NONA

DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro de
2013, tendo início a partir da assinatura do respectivo conhato, podendo ser
prorrogado na forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA

DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicüio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
xun representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produzam
efeitos legais.

Planalto-Pr., 29 de julho de 2013.
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CONTRATADA AT ANTE

Oldecir Campos

TESTEMUNHAS:

RG 6.045.397.7
CPF990.135.769.15

ÍÁArUa Kruqer
TíC. CPOPR 020251/0-7
M 1í.49a306-M»«

210.215.8904$

w
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O Prefeito Municipal de Pato Branco, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Art. 62. Inciso 11. alínea 'b°, da Lei Orgânica do Município.
RESOLVE:

Art. 1 • Suspender o prazo para a servidora Aline Drel tomar posse no cargo de Assistente
em Saúde, função Técnico de Enfermagem 4QH. até 04 de setembro de 2013, decorrente
de sua Licença Maternidade.

Cumpra-se, Gabinete do Prefeito de Pato Branco, em 26 de julho de 2013.
AugustInhoZucchi
Prefeito

PORTARIA W. 592

O Prefeito Municipal de Pato Branco, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Ari. 62, inciso II, alínea "a', da Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO:

Protocolo 2013/7/317669

Lei Municipal 1244/93, Inciso IX, Artigo 39

RESOLVE:

Art. 1". Declarar a vacância do cargo de Agente de Apoio, Função Auxiliar de Cozinha,
pertencente ao quadro de servidores deste município, ocupado por TEREZINHA
MOREIRA, matricula n". 5951-0, em decorrência de sua aposentadoria, após 01 de
agosto de 2013.
Cumpra-se. Gabinete do Prefeito de Pato Branco, em 29 de julho de 2013.
AugustInhoZucchi
Prefeito

PLANALTO

Prefeitura

RESOLUÇÃO N« 05/2013

SAmoU: Aprovar o Rdatério de Gcatio doa
Direitos da Criança e do Adolcaceiite

O Conselho Municipal dos Dirdtos da Criança do Adolescecle - CMDCA.

00 uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal o' 660 de 30 de

abril de 1991.

'  Considerando a deliberação da plmáría realizada em 24 de julho de 2013,

refetente ao art. 18 da Instrução Normativa tf 36/2009 do Tribunal de Contas do

Estado do Paraná.

RESOLVE:

Art r - Aprovar o Relatório de Gestão dos Direitos da Oiança e da

Adolescàicia. referente ao Terceiro Bimestre de 2013 do oninlcipio de Planalto

- PR., que ímegra esta resolução.

Art.2° -Esta resolução entra em vigorna data de sua publicação.

Sataderomidee 4 de Julho de 2013.

ANA CARO

PRESIDE

AVRETTO

CMDCA

AVISO DE LICITAÇÃO
"PREGÃO PRESENCIAL" N" 046/2013

O MUNICÍPIO DE PLANALTO/FUNDO DE MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO, faz
saber aos inieressados que com base na Lei Federal de n® 10.520 de 17 de julho de 2002;
Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 e suas alterações, subsidiariamente
á Lei Federal n® 8.866/93, suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e
demais legislações apiicáveis, em sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, 1583,
fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob n® 046/2013, conforme
descrito abaixo:

OBJETO: Aquisição de combustível, tipo GASOLINA COMUM, para uso exclusivo da frota
de veículos deste Município de Planalto.
DATA DA ABERTURA; 12 de agosto de 2013 - ás 09:00 horas.

Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente.
MARLON FERNANDO KUHN

Preleito Municipal

RESULTADO DE DISPENSA

DISPENSA N® 025/2013

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, com base no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93, e suas

alterações posteriores, dispensa de licitação a despesa abaixo especificada.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de

assistência técnica á produtores de leite deste Município de Planalto.
EMPRESA: Associação Intermunicipal de Produtores de Leite do Sudoeste do Paraná.
VALOR: RS 3.840,00 (três mil e oilocentos e quarenta reais).
DATA: 29 de julho de 2013

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 129/2011, EDITAL

CONVITE N® 038/2011, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE

PLANALTO E G. L. MULLER & CIA. LTDA.

Aos vinte e cinco dias do mês de junho do ano de dois mil e treze o MUNICÍPIO DE
PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. MARLON FERNANDO KUHN
e G. L. MULLER & CIA. LTDA, neste ato representado por sua administradora Sr'.
GLECI LINDER MULLER resolvem em comum acordo aditar o contrato administrativo

n® 129/2011, firmado entre as partes em data de 26 de julho de 2011, cujo objeto é a
contratação de empresa visando a aquisição de tela, destinada ao fechamento de campos
de futebol, deste Município de Planalto, nos seguintes termos:
CLÁUSULAPRIMEIRA; Em razão de mútuo acordo entre as partes, fica alterada a Cláusula
Nona (da vigência), constante do contrato administrativo n° 129/2011, prorrogado o prazo
de vigência do contrato, consoante a referida cláusula, por mais 180(centoe oitenta) dias.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições
estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento.
E, para validade do que pelas parles foi pactuado, firma-se este instrumento em duas vias
de Igual teor e forma.

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
GLECI LINDER MULLER

G. L. Muller & Cia. Ltda.

Testemunhas:

OLDECIR CAMPOS

C.I./RG n® 6.045.397-7/PR

LUIZ CARLOS BONI

C.I./RG n®3.895.670-1/PR

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATiVO N® 198/2012, EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL N® 043/2012, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE
PLANALTO E COA6RO COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL.

Aos vinte e cinco dias do mês de junho do ano de dois mil e treze o MUNICÍPIO DE
PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. MARLON FERNANDO
KUHN, e COAGRO COOPERATICA AGROINDUSTRIAL neste ato representada por
seu administrador Sr. AÍRTON TURELLA, resolvem em comum acordo aditar o contrato

administrativo n® 198/2012, firmado entre as parles em data de 31 de agosto de 2012, cujo
objeto é a contratação de empresa visando á aquisição de material de higiene e limpeza,
destinado exclusivamente as necessidades de consumo das unidades administrativas

deste Município de Planalto, nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada bílateralmente a Cláusula Nona (da vigência),
constante do contrato administrativo n® 196/2012, prorrogado o prazo de vigência do
Contrato, consoante a referida cláusula, por mais 120 (cento e vinte) dias.
CLÁUSULA SEGUNDA; Permanecem inalteradas as demais cláusulas e
condições estipuladas no contrato originai, e não alteradas por este instrumento.
E. para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se este Instrumento em duas vias
de igual teor e forma,
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
AÍRTON TURELLA

Coagro Cooperativa Agroindústria!
Testemunhas:

OLDECIR CAMPOS

C.I./RG n® 6.045,397-7/PR

EXTRATO DE CONTRATO N® 152/2013

LUIZ CARLOS BONI

C.I./RG n® 3.895.670-1/PR

IQP Qírio OMal Aulnado Elauonicamerte com Certilleado «t»,
Rr»«n PadrtolCP-Biaal AAMSOP-AasodaçíoaoaMunlelpIoa ^

^ 40 SudoMle do Parant da garantia da aulenllciilada daaia Para cansullar a aulonlicldade do
.✓T. _ documento, deade qua visualzado atravét do tile. carimbo do rompo, informe o

código ao lado no sita.

ht^;//amsop.dioem8.com.br

Ctrlinutio OHclaiao rompo do Obseivalàrlo
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Quarta-feira, 31 de Julho de 2013

DISPENSA DE UCiTAÇÃO N° 025/2013

Instituído pela Resolução 001 de 04 da Outubro de 2011 Ano II-Edição N" 0398

DATA DA ASSINATURA; 29 de julho de 2013
CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA: Associação Inlermunicipal de Produtores de Leite do Sudoeste do
Paraná.

OBJETO: Contratação de empresa espedalizada para a prestação de serviço de
assistência técnica á produtores de leite deste Município de Planalto.
VALOR TOTAL: RS 3.840.00 (três mil e oitocentos e quarenta reais).
PRAZO DE V1GÉNCI/L- 31/12/2013.
MARLON FERN/\NDO KUHN

Prefeito Munidpa!

RELATÓRIO DE GESTÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DA
ADOLECÊNCIA

PLANALTO -PARANÁ

TERCEIRO BIMESTRE DE 2013

INTRODUÇÃO

Este documento nelate síntetteamente a execução das Politicas Púljrtcas de

Aít^istraçâo Munitípal. no terceiro bimestre de 2013 na área dos Direitos da Criança
e da Adolescência, do município de Planalto - Pr. atendendo a prerrogativa legal
editada mediante Instnição Normativa n" 38/2009, art. 18 do TnTJunal de Contas do

Estado do Paraná. Relatando a execução das Políticas Publicas Munic^ais. no afetivo
cumprim«ito do principio da absoluta prioridade á Criança e ao /Wolascenta,
estabelecido no artigo 227 da Constituição Federal e parágrafo únic» do artigo 4' da
Lei n" 8.089, de 13 de julho de 1990.

CompOe este relatório o e uma descrição dos Prqj^os e Programas

desenvolvidos e do número de crianças e adolescentes atendidos.

PLANALTO - PR. 24 de julho de 2013.

fW-^
MARLON FERNANDO KUHN
PR^EITO MUNICIPAL
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